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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.584 

(Mdrcio Petencostes de Soixa) 

Concede ao Ten. PM JOÃO APARECID! MORAES o título de 
Cidadão Jundiaiense. 

Art. 1º. É concedido ao Ten. PM JOÃO APARECIDO DE MORAES o 

título de Cidadão Jundiaiense. 

Art. 2º.  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, 02.07.2014 

lem 
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Camara Municipal de Jundiai @ 

Estado de Sao Paulo 

(PDLn°. 1.584 -fis2) 

Justificativa 

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem 

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem 

Jjustificar plenamente nossa intenção. 

A seguir, um breve resumo de sua biografia: . 

Ten. PM JOAO APARECIDO DE MORAES - Cidaddo Jundiaiense 

Ingressou na Policia Militar do 

Estado de São Paulo enf@ill, encerrando sua carreira como Tenente PM no 

49.° BPM/I Jundiai. Participou de eventos voltados a melhoria da qualidade 
de vida da populagdo, como o PROERD, Campanha dê Agasalhos e 

palestras educacionais. Em 1979, comegou trabalho voluntirio com a 

campanha intitulada Natal Completo, arrecadando e distribuindo brinquedos 

para criangas e adolescentes nas creches e entidades da cidade. Em parceria 

com o Senac e Fiesp, foi propulsor do Projeto Gama (Garotos do Amanhã), 

que oferecia vérios cursos e atividades e que atendeu. cerca de 1,2 mil 

criangas e adolescentes. Recebeu a Medalha “Coronel Paul Balagny™, por 

ocasido do centenario da Missdo Militar Francesa. 

Por isso, buscamos o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovagdo do 

presente projeto. 

ETENCOSTES DE SOUSA 

'Márcio Cabelejfeiro’ 

/em 



Câmara Municipal de Jundiaí Q 
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Tenente PM JOÃO APARECIDO DE MORAES 

ES <o com 
E <> - D 

Prestou concurso publico para ingressar nas fileiras da Policia Militar do Estado de Sao 

Paulo, em 1984, encerrando sua carreira militar como Tenente PM no 49° BPM/I Jundiai. 

Ao longo de seus 30 (trinta) anos de servigos prestados & comunidade, o Tenente 

Moraes sempre se destacou como um lider responsavel e dedicado aos seus comandantes e 

comandados, prezando sempre pela união, respeito, honestidade e bem-estar de todos. 

Ele também participou de eventos voltados a melhoria da qualidade de vida da 

populag&o, como o PROERD, Campanha de Agasalhos e palestras educacionais. 

Em 1979, comegou trabalho voluntario com a campanha intitulada Natal Completo, 

arrecadando e distribuindo brinquedos para criangas e adolescentes nas creches e entidades 

da cidade de Jundiai. 

Realiza esse trabalho há 33 anos e conta com ajuda de empresarios e pessoas 

voluntérias. Em 2013, arrecadou 4 mil brinquedos e os distribuiu em diversos bairros da cidade 

de Jundiai, como Morada das Vinhas, Parque Centenario, Parque dos Ingas, Vila Padre 

Renato, Nova Republica, Fepasa e areas rurais, além de algumas entidades e a Creche Mãe 

Meimei. 

Em parceria com o Senac e Fiesp, foi propulsor do Projeto Gama (Garotos do 

Amanha), que oferecia para o bairro Morada das Vinhas vários cursos, como: Artesanatos, 

Teatros, Confeitaria, Padaria, Eletricista, Espanhol, Informatica, além das escolinhas de 

esportes, Karaté e Futebol. Esse projeto atendeu cerca de 1,2 mil criangas e adolescentes. 

Em 20 de abril de 2007, recebeu a menção honrosa pelo trabalho eficiente e voluntario 

realizado em favor da comunidade. Recebeu a Medalha “Coronel Paul Balagny”, por ocasido 

do centenario da Missdo Militar Francesa, destinada a homenagear personalidades que 

tenham se destacado por relevante contribuigéo a sociedade. 

São inumeros os trabalhos e projetos realizados pelo Tenente Moraes, como é 

popularmente e carinhosamente conhecido. Seu trabalho como Militar o sensibilizou a se 

dedicar para levar não só alegrias, mas também dar oportunidade de um futuro methor para as 

criangas e adolescentes. 

Contatos: 
Endereço: 
Telefone: 
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/ Ú Gabinete do Vereador Márcio Cabeleireiro 

Aos cuidados da Diretoria Législafiva da Câmara Muªnícipál 'cíle 'I'uijdiaí, 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo — Código do Documento: P1309573690/4590 
— Concessão de Titulo Honorifico de Cidadão Jundiaense. . 

Tenente PM João Aparecido de Moraes. 

Biografia: 

Tenente João Aparecido de Moraes EN - c,ida_&é ) 

: Prestou concurso público para ingressar nas fileiras da Policia Militar do Estado de . 

Sdo Paulo; em 1984, encerrando sua carreira militar como Tenente PM no 49° BPM/AI Jundiai. 

Ao longo de seus 30 (trinta) anos de serviços prestados à comunidade, o Tenente 

Moraes sempre se destacou como um líder responsável e dedicado aos seus comandantes e - - 

comandados, prezando sempre pela união, respeito, honestidade e bem-estar de todos. 

Ele. também participou de eventos voltados à melhoria da qualidade de vida da 

população, como o PROERD, Campanha de Agasalhos e palestras educacionais. 

Em 1979, começou trabalho voluntário com a campanha intitulada Natal Completo, 

arrecadando e distribuindo brinquedos para crianças e adolescentes nas creches e entidades da 

cidade de Jundiaí. 

Realiza esse trabalho há 33 anos e contd com ajuda de empresários e pessoas 

voluntárias. Em 13, arrecadou 4 mil brinquédos e os distribuiu em diversos bairros da 

cidade de Iundl omo Morada das Vinhas, Parque Centenário, Parque dos Ingas, Vila Padre 

Renato, Nova Republlca, Fepasa e áreas rurals alem de algumas entidades e a Creche Mãe 

Meunel “ 

. Em parcerià ‘com o Senac e Fiesp, foi propulsor do Projeto Gama (Garotos do 

Amanhã), -que oferecia para o bairro Morada das Vinhas varios cursos, como: Artesanatos, 

Teatros, ‘Cq'nfeitafia, ‘Padaria, Eletricista, Espanhol, Informética, além das escolinhas de 

esportes, Karaté ¢ Futebol. Esse projeto atendeu cerca de 1,2 mil criangas e adolescentes. 

Em 20 de abnl de 2007, recebeu a menção honrosa pelo trabalho eficiente e voluntdrio 

realizado em favor da comunidade. Recebeu a Medatha “Coronel Paul Balagny™, por ocasião 
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Câmara Municipal de Jundiai & 
São Paulo 

Gabinete do Vereador Márcio Cabeleireiro 

do centenário da Missão Militar Francesa, destinada a homenagear personalidades que tenham 

se destacado por relevante contribuição à sociedade. 

São inúmeros os trabalhos e projetos realizados pelo Tenente Moraes, como é 

popularmente e carinhosamente conhecido. Seu trabalho como Militar o sensibilizou a se 

dedicar para levar não só alegrias, mas também dar oportunidade de um futuro melhor para“as 

crianças e adolescentes. 

h 
MARCIO D STES DE SOUSA 
Vereador 

Jundiai, 01 de julho de 2014. 
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CONSULTORIA JURÍDICA 
PARECER Nº 592 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.584 PROCESSO Nº 70.343 

De autoria do  Vereador MÁRCIO 
PETENCOSTES DE SOUSA, o presente projeto de decreto legislativo concede ao Ten. PM 

JOAO APARECIDO DE MORAIS o titulo de Cidadão Jundiaiense. 

A proposigdo encontra sua justificativa as fls. 04, 
e vem instruida com os documentos de fls. 05/07. 

É o relatério. 

PARECER: 

1. A proposta em exame se nos afigura revestida da 
condição legalidade quanto à competéncia (art. 6°, “caput™), e quanto à iniciativa, que é privativa 
da Camara Municipal, conforme prescreve o art. 14, XVII, da Lei Orgânica de Jundiai, que 
atribui ao Legislativo, em carater exclusivo, a concessdo de titulos honorificos, sendo que atende 

ainda as disposições contidas no art. 191, seus incisos, paragrafos e letras do Regimento Interno 
da Edilidade. 

2. A tramitação devera obedecer aos ditames dos 
artigos 192, usque 195 do mesmo codex interno, observando a época e a sessão para discussão e 
votagdo, conforme dispSe o paragrafo único do art. 143 c/c o art. 194 do R.L. 

3. A entrega de aludidos titulos devera obedecer aos 
termos do art. 195, e seus paragrafos, do Regimento Interno da Edilidade. 

4. Devera ser ouvida tão somente a Comissdo de 
Justiga e Redação, cujo parecer abrangerá também o quesito mérito (art. 47, 1, letra “c”, item 3, 
RIL). 

5. QUORUM: maioria de 2/3 (dois tergos) dos 
membros da Cémara (inc. II do art. 194, R.L). 

S.m.e. 

Jundiai, 3 de julho de 2014. 

Aonads Satker Ueina 
Ronaldo Salles Vieira 
Consultor Juridico. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 70.343 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1.584, do Vereador MÁRCIO 
PETENCOSTES DE SOUSA, que concede ao Ten. PM JOÃO APARECIDO DE MORAES 
o título de Cidadão Jundiaiense. 

PARECER Nº 620 

A Lei Orgânica de Jundiaí - art. 14, XVIl - assegura ao 
Legislativo, em caráter privativo, a apresentação de propostas versando sobre a concessão 
de títulos honoríficos. 

O projeto em exame busca tal objetivo, eis que pretende 
outorgar ao Ten. PM João Aparecido de Moraes o título de Cidadão Jundiaiense, 
afigurando-se revestido da condição legalidade no que concerne à iniciativa e à 
competência, conforme aponta a Consultoria Jurídica da Edilidade em sua análise, que 
acolhemos na totalidade. 

Quanto ao mérito, o elogiável currículo inserto aos autos bem 
atesta as qualidades pessoais do ilustre homenageado, e assim consignamos voto 
favorável à iniciativa de outorga. 

É o parecer. 

APROVADO 

15 lox/ 1Y 

AUSENTE 

PAULO SERGIO MARTINS ROBERTO CONDE ANDRADE 

bgs 
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.514, DE 03 DE SETEMBRO DE 2014 

Concede ao Ten. PM JOÃO APARECIDO DE MORAES o título 

de Cidadão Jundiaiense. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de São Paulo, 

conforme o Plendrio aprovou em 02 de setembro de 2014, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° É concedido ao Ten. PM JOAO APARECIDO DE MORAES o titulo de 

Cidadão Jundiaiense. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em trés de setembro de dois mil e catorze 

(03/09/2014). q 
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Registrado e pul l\icado na Secretgria da Câmara Municipal de Jundiai, em trés de 

setembro de dois mil e catorz (03/09/201 

W%A)\C)XME%REDI 

Diretora Legislativa 
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